
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

9.Poit,,N EM ,13.4Nosers 

DECRETO N° 274/2011 

Abre Crédito Ádicional ESPecial, e dá outras providências. 

• 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçõeslegais e'!oqiisiderando as disposições da ter MuniCipal n.° 3.738, de-16 de 
setembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro da ADMINISTRAÇÃO 
DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS-ACESF, Crédito Adicional Especial de até o 

e, 

	

	valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), de acordo com a.seguinte 
ordem classificatória: 

4000, - ADM.DE  CEMITÉRIO 'E S-,FUNERÁRIOS ACESF 
. 	. 	GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

4001:236920020.1.103 ,Construção-Reforma ; Reparo é Adequação do 
.TPrétlisti,aã7ACESE 	, 

(rjeii:3 3.53 4 te() - (7',•:j.-.:r:FONTE DE RECURSOS 01076 
7327/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

	
165.000,00 

rr 00 - 	J9,-1-r.;%, 	  165.000,00 

01076, considerando a tendêrigiá‘n teãOsCiO art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64. 
anterior o Podei EZeCtifivOLitiliZ:4g.,"sreiJ.á4.:do,Wióváver'ãc'e"Uo de arrecadação da Fonte 

	

Art. 	 iabertura-Ao., crédito mencionado no artigo 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setem 	2011. 
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